
MINISTÉRIO PUBUCO DE SERGIPE

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N" 1569/2015

DE 09 DE JUNHO DE 2015

Institui e regulamenta o Grupo
Temporário de Fiscalização da
Saúde Matemo-Infantil no âmbito

do Ministério Público do Estado de

Sergipe, designa Membros para
atuarem no Grupo, e dá outras
providências.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n° 02, de 12 de novembro de

1990, e

CONSIDERANDO que, em reunião promovida em

01/06/2015, pela Coordenadoria-Geral do Ministério Público e pelo Centro de Apoio

Operacional dos Direitos à Saúde, ressaltou-se a precariedade e insuficiência do

atendimento das matemidades localizadas no interior do Estado, inclusive com constante

fechamento de plantões, o que vem contribuindo para a superlotação das unidades da

capital, notadamente da Maternidade Nossa Senhora de Lourdes (MNSL), que, a princípio,

deveria atender apenas os casos de alto risco;

CONSIDERANDO que, diante das informações veiculadas na

mencionada reunião, foi objeto de consenso a necessidade de atuação conjunta e articulada

dos órgãos do Ministério Público de Sergipe, em parceria com o Conselho Regional de

Medicina (CREMESE) e com o Conselho Regional de Enfermagem (COREN), para

verificar a regularidade da estrutura e do funcionamento das matemidades localizadas no

interior do Estado, como forma de assegurar o direito à saúde de gestantes/parturientes e

neonatos;

CONSIDERANDO a necessidade de se conferir maior suporte

operacional aos Promotores de Justiça Curadores da Saúde das Comarcas do interior do
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